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O Instrumento da ART e a Construção do Acervo 
Técnico 
A intersecção prática onde a atribuição abstrata se materializa na assunção da responsabilidade 
técnica é corporificada por meio de um documento de força inquestionável no ordenamento 
jurídico pátrio: a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

Mecânica e Legalidade da ART 

Instituída inicialmente pelo artigo 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a ART é o 
instrumento que define formalmente e indubitavelmente, para todos os efeitos legais, quem é o 
responsável técnico pelo planejamento, pela direção ou pela execução direta de uma obra ou 
serviço perante os órgãos de fiscalização.18 A legislação é axiomática ao determinar que não 
existe serviço de engenharia regular, por mais singelo que aparente ser, sem o prévio 
recolhimento do encargo e o registro da respectiva ART no CREA da localidade onde a atividade 
material será consumada.19 A supressão dessa obrigação submete tanto o profissional leniente 
quanto o tomador do serviço às infrações severas preconizadas pela Lei nº 5.194/1966, 
tipificando falta de transparência e obstrução da fiscalização ambiental e urbana.19 

A estrutura documental da ART foi idealizada para cobrir três grandes escopos de atuação do 
profissional moderno 24: 

1. ART de Obra ou Serviço: Celebração de contrato pontual, escrito ou verbal, para a 
consecução de um objeto material definido com início e fim (ex.: construção de uma ponte 
ou implantação de um data center).24 

2. ART de Obra ou Serviço de Rotina (Múltipla): Ferramenta burocrática otimizada para 
abrigar sob o mesmo registro uma série de contratos repetitivos de baixa complexidade 
individual e curta duração.24 

3. ART de Desempenho de Cargo ou Função: Registro que consolida o vínculo de caráter 
contínuo, geralmente empregatício sob as regras da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) ou estatutário em órgão público, em que o engenheiro atua como o garante 
tecnológico e responsável corporativo em tempo integral.23 

A ART possui uma validade atrelada à execução física do pacto. Concluída a atividade técnica, ou 
em hipótese de rescisão contratual prematura que retire o engenheiro do comando do canteiro 
de obras, o profissional deve comunicar imediatamente ao conselho regional o procedimento 
denominado "Baixa da ART".19 Contudo, a baixa não extingue a responsabilidade pretérita; ela 
meramente congela a coautoria, certificando que, a partir daquela data, o engenheiro não 
responde por modificações introduzidas à sua revelia.23 Eventuais colapsos estruturais 
decorrentes de vícios construtivos gerados em sua época de atuação continuarão sujeitando-o a 
pesadas responsabilidades.23 

A Formação e Valor do Acervo Técnico (CAT) 

A sucessão histórica de todas as ARTs registradas e legitimamente baixadas por conclusão de 
obra forma o que o Sistema denomina de Acervo Técnico do profissional.24 O Acervo Técnico não 



UCDB  Introdução à Engenharia Civil 

www.profwillian.com 2 05/03/2026 

é um repositório abstrato, mas o patrimônio imaterial inalienável e mais valioso acumulado por 
um engenheiro.24 Ele comprova categoricamente a experiência adquirida na vida real frente aos 
percalços técnicos enfrentados e solucionados. 

Para dar fé pública a esse histórico, os CREAs emitem a Certidão de Acervo Técnico (CAT).24 Este 
documento certifica detalhadamente as características qualitativas e quantitativas (metragens, 
tensões, volumes de concreto, escopos de software) lideradas pelo engenheiro e que estão 
devidamente assentadas na base de dados estatal.24 O modelo de mercado demonstra que a 
capacidade técnica para participação em licitações públicas milionárias exige a exibição de 
atestados de capacidade robustos, materializados via CATs.24 É imperativo destacar que, perante 
a lei, a inteligência técnica habita no indivíduo: a empresa não possui acervo técnico de forma 
isolada; a capacidade operacional corporativa é a somatória provisória do conjunto de acervos 
dos profissionais regularmente vinculados aos seus quadros naquele exato momento 
institucional.24 

 

A Modernização Operacional: Resolução CONFEA nº 1.137/2023 

No propósito de uniformizar a interpretação jurídica das ARTs entre os diferentes conselhos 
regionais, dirimindo indeferimentos arbitrários e promovendo maior rastreabilidade das obras de 
infraestrutura, o CONFEA chancelou em abril de 2023 a Resolução nº 1.137.24 Este marco 
regulatório extinguiu as obsoletas disposições da Resolução nº 1.025/2009.26 

A nova normativa promoveu uma guinada em direção à digitalização dos processos, 
reestruturando as formatações dos formulários padronizados A, B e D para mitigar 
inconsistências operacionais e erros de preenchimento que maculavam estatísticas da 
engenharia nacional.24 O impacto financeiro e social dessa modernização na padronização dos 
dados foi assombroso em áreas capilares. Na Agronomia, por exemplo, a consolidação 
estruturada dos acervos permitiu o mapeamento nacional seguro das atividades atreladas ao 
crédito rural agropecuário.24 Este setor da economia nacional, fortemente dependente dos 
laudos dos agrônomos para liberação de fundos de financiamento por instituições bancárias e 
proteção de ativos em seguradoras agrícolas, mobiliza cifras anuais superiores a R$ 450 bilhões e 
alavanca a geração massiva de postos laborais interiorizados.24 

A transição tecnológica estabelecida pelo novo regramento caminha fortemente no rumo do 
debate contínuo pela criação efetiva de um "Cadastro Nacional de ARTs", visando interligar a 
base de dados de todos os estados.21 Isso fecharia as portas para a assimetria informacional, 
impedindo, por exemplo, que um profissional punido ou flagrantemente sobrecarregado (com 
responsabilidade incompatível com o número de horas factíveis de trabalho em um dia) preste 
garantias simultâneas no Acre, em Mato Grosso do Sul e em Santa Catarina através de artifícios 
burocráticos regionais isolados.21 

Dimensão da Análise Atribuição Profissional Responsabilidade Técnica 
(Consubstanciada na 



UCDB  Introdução à Engenharia Civil 

www.profwillian.com 3 05/03/2026 

ART) 

Caracterização e Origem Autorização concedida 
pelo Estado em virtude do 
título e da matriz curricular 
acadêmica. 

Dever assumido 
voluntariamente e 
formalizado via contrato de 
serviço técnico. 

Dinâmica e Duração Permanente. Condição de 
capacidade latente válida 
ao longo da vida (se o 
registro estiver regular). 

Circunstancial e 
temporalmente limitada. 
Válida pela vigência do 
contrato ou fase de 
execução. 

Reflexos Legais e 
Punitivos 

Falta de atribuição gera 
acusação de exercício ilegal 
de profissão e usurpação 
do espaço alheio. 

Falha no dever acarreta 
imediata responsabilização 
patrimonial civil e ações 
reparatórias (CDC). 

Construção de Histórico Define o nível de 
enquadramento nas 
Câmaras Especializadas 
Regionais. 

O conjunto das ARTs 
baixadas configura o 
Acervo Técnico (CAT), 
servindo de passaporte 
mercadológico em 
licitações públicas. 

 

O Eixo Central do Desenvolvimento Sustentável e Smart Cities 

O palco perfeito, inestimável por englobar de maneira irreversível as matrizes cognitivas destas 
três linhas basilares da técnica em debate no semestre focado, é a temática interdisciplinar 
atrelada aos polos logísticos das "Smart Cities" (Cidades Inteligentes) aliadas ao imperativo do 
controle sustentável das intempéries na urbanização.41 Não é exequível idealizar, financiar ou 
instalar o conceito das megalópoles digitais descentralizadas sem as operações integradas de 
profissionais capacitados com o aval legal dos conselhos.41 A construção simulada em ambiente 
universitário reflete diretamente a partilha do espaço sob jurisdições distintas que os alunos 
encontrarão nos seus registros operacionais via CREA: 

O quadro abaixo sintetiza e materializa, de forma orgânica e referenciada nas normas analisadas, 
as áreas em que os futuros engenheiros de turmas mistas assumirão responsabilidades 
modulares exclusivas num ecossistema urbano Smart, demonstrando como a fragmentação 
jurídica se sobrepõe unificada no projeto sustentável global.41 
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Modalidade Profissional 
(Integrada em PBL) 

Contribuição Temática e 
Técnica Exclusiva no 
Projeto de "Smart City" 

Escopo Legal (Legislação 
de Amparo CONFEA) 

Engenharia Civil Modelagem das fundações 
de pavimentos, 
infraestrutura viária e 
inserção inovadora de 
asfaltos/concreto com 
componentes permeáveis 
visando drenagens urbanas 
extremas contra 
alagamentos e inundações 
sustentáveis.41 

Resolução 218/1973 (Art. 
7º): Projetos amplos de 
estradas, drenagens, rios, 
grandes estruturas 
habitacionais e 
abastecimentos e materiais 
construtivos correlatos ao 
urbanismo ecológico.8 

Engenharia Mecânica Sistematização de centrais 
massivas de refrigeração 
HVAC para arrefecer 
arranha-céus minimizando 
ruídos acústicos agudos, 
logística e redes de 
carregadores físicos 
acionadores de e-mobility 
(EVs / Veículos Elétricos 
urbanos).41 

Resolução 218/1973 (Art. 
12º) & DN 42/1992: 
Exclusividade formal em 
projetos operantes para a 
termodinâmica fina dos 
processos de exaustão e 
manutenção de aparelhos 
críticos.8 

Engenharia de 
Computação 

Operacionalização 
intrincada dos sensores 
IOT, gestão ininterrupta da 
"Smart Grid" balanceando 
fluxos de tensões no 
consumo e a programação 
preditiva de algoritmos 
genéticos controlando 
faróis logísticos autônomos 
de segurança veicular 
perimetral.41 

Resolução 1.156/2025: 
Avanço histórico 
concedendo amparo 
formal às instalações de 
microprocessamento e as 
garantias diretas em 
sistemas de informação e 
telecomando embarcado 
em hardwares urbanos 
sensíveis.13 

Nesta arquitetura sistêmica, a aula de atribuições deixa de figurar como a leitura protocolar e 
cansativa de diretrizes governamentais para se tornar o esqueleto ético das divisões no grupo 
acadêmico.1 Para o cumprimento das normas com alto grau de excelência exigidas para 

certificações na qualidade rubrificada do relatório técnico final em meados de junho 1, torna-se 
absolutamente necessário o diálogo entre as linhas de ação e a confecção estruturada de 
documentos onde os novatos compreendam intimamente o fato de que um equívoco de 



UCDB  Introdução à Engenharia Civil 

www.profwillian.com 5 05/03/2026 

avaliação num sensor elétrico computacional pode redundar num travamento que impõe um 
estresse fatal ao metal dos veículos autônomos operantes sob leis fundamentais da mecânica ou 
às colunas de arrimo de contenção calculadas pelo civil das estradas do município, trazendo 
assim à superfície o conceito pleno da "co-responsabilidade técnica" baseada em Anotações de 
Responsabilidade rigorosas. É imperioso, por isso, compreender que as áreas e saberes estão 
conectados e submetidos indistintamente aos pilares descritos pelo pacto moral do CONFEA no 
momento do registro ininterrupto da ART. 


